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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 276-A/98

de 2 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 50/95, de
16 de Março, que sejam alterados os quadros de pessoal
das Conservatórias do Registo Comercial do Porto e
do Registo Comercial e Automóveis de Coimbra, fin-
cando constituídos pela forma seguinte:

Conser-
vador

Conser-
vador

auxiliar

Ajudante
principal

1.o
ajudante

2.o
ajudante

Escritu-
rário

Conservatória do Re-
gisto Comercial do
Porto . . . . . . . . . . . 3 1 3 6 7 14

Conservatória do Re-
gisto Comercial e
A u t o m ó v e i s d e
Coimbra . . . . . . . . . 1 – 1 1 3 8

Ministério da Justiça.

Assinada em 24 de Abril de 1998.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Portaria n.o 276-B/98
de 2 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto no artigo 5.o e no n.o 2 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 78-A/98, de 31 de Março, o seguinte:

1.o O quadro de cada delegação do Registo Nacional
de Pessoas Colectivas junto dos centros de formalidades
das empresas é constituído por dois funcionários.

2.o Os cartórios notariais dos Centros de Formali-
dades das Empresas de Lisboa e do Porto são de 1.a
classe.

3.o O cartório notarial do Centro de Formalidades
das Empresas de Coimbra é de 2.a classe.

4.o O quadro de pessoal de cada um dos referidos
cartórios é o seguinte:

Notário Ajudante
principal

1.o
ajudante

2.o
ajudante

Escritu-
rário

Coimbra . . . . . . . . . . . . . 1 – 1 1 1
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 2 2
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 1 2

Ministério da Justiça.

Assinada em 24 de Abril de 1998.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.
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